
Regras de Boa Viagem

1.º - Os residentes nos concelhos de Vila Nova de Paiva e Sátão, interessados em participar no Festival de Geminação a
realizar em Orsay, devem dirigir-se aos serviços da Câmara Municipal de residência e proceder à inscrição.

2.º - As inscrições devem ser feitas, presencialmente ou através de email com o preenchimento da Ficha de Inscrição
disponibilizada para o efeito, de 06 de janeiro a 24 de janeiro.

3.º - Os interessados podem inscrever-se nas áreas de Artesanato, Produtos Gastronómicos ou para Viagem.
a) O limite de participantes na viagem é de 40 pessoas, sendo 20 inscrições para o Sátão e 20 inscrições para Vila Nova

de Paiva.
b) Será dada prioridade de inscrição a quem se inscreve para expor produtos no Festival e só depois de encerradas e

confirmadas as inscrições para expositores é que podem ser aceites inscrições para Viagem.

4.º - O valor da viagem tem um custo de:
a) Sem custo para inscrição de Artesanato;
b) 25€ (Vinte e cinco euros) para inscrição de Produtos Gastronómicos;
c) 100€ (cem euros) para inscrição em Viagem;

5.º - O pagamento da inscrição deve ser feito até ao dia 3 de fevereiro, por forma a confirmar a participação, na Câmara
Municipal de residência.

6.º - A saída está prevista para as 21h30 frente à Câmara Municipal de Sátão, no dia 13 de fevereiro (5.ª feira).
a) Cada participante é responsável por se deslocar até ao local de embarque.
b) Para se efetuar a carga de forma ordenada, os participantes devem comparecer no local destinado às 20h00.
c) Quando chegarem ao local de embarque devem dirigir-se aos responsáveis dos Municípios e colocar as suas

bagagens nos locais indicados por estes.
d) Só após a chegadas de todos os participantes se iniciará a carga das bagagens, sendo que a mesma será efetuada

pelos motoristas do autocarro com a ajuda dos técnicos dos Municípios.
e) Após carregadas todas as bagagens, as pessoas serão chamadas, pela ordem de inscrição, para entrarem no

autocarro e ocuparem o seu lugar.
f) Os quatro primeiros lugares de cada fila devem ficar livres, sendo estes destinados para os técnicos dos Municípios

e para os motoristas.

7.º - As bagagens que cada inscrito pode levar serão as seguintes:
a) Todos os inscritos podem levar uma mala de roupa, tipo cabine de avião e uma mala lanche.
b) Os Expositores, além da bagagem referida no ponto anterior podem ainda levar:
b.a) 1 caixa de 110L (OU 2) caixas até 65L (74x45x45);
b.b) Quem levar pão caseiro poderá a uma 3ª caixa, que não pode exceder os 55L;
b.c) As caixas com produtos para exposição devem estar devidamente identificadas, com o autocolante fornecido

pelo Município, sobre o risco de não serem carregadas caso o mesmo não esteja colocado;
b.d) As caixas têm de ser vistoriadas e autorizadas pelos técnicos dos Municípios no ato da inscrição.

8.º - Os inscritos que tenham produtos não perecíveis (artesanato, licores, mel, compotas, conservas, etc.) devem indicar
essa informação aos técnicos Municipais, para que possa ser feita a gestão do envio através de transportadora.

a) As caixas a ser enviadas pela transportadora devem obedecer às mesmas regras que as caixas que serão
transportadas no autocarro.

b) O envio de caixas através da transportadora não é sinónimo de um número maior de caixas para a inscrição.
c) As caixas devem ser entregues nos respetivos Municípios até dia 5 de fevereiro;

9.º - O regresso está previsto na noite de domingo dia 16 de fevereiro (a partir das 20h), com chegada ao Sátão prevista
para a tarde de 2.ª Feira (dia 17 de fevereiro).

a) A carga para o regresso será controlado, sendo que não devem ser carregadas no regresso mais bagagens do que
as que constavam para a ida.

10.º- Para mais informações devem contactar as respetivas Câmaras através dos contactos: Sátão - 232980000/geral@cm-
satao.pt; Vila Nova de Paiva - 232609900/turismo@cm-vnpaiva.pt

mailto:232980000/geral@cm-satao.pt;
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